
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº                 , DE 2018 

(Do Sr. BETINHO GOMES) 

Requer ao Sr. Ministro de Estado da 
Educação esclarecimentos acerca de 
possíveis irregularidades dos Editais do 
Exame Nacional de Revalidação de 
Diplomas Médicos expedidos por Instituição 
de Educação Superior Estrangeira 
(Revalida) de 2016 e 2017, nos termos que 
especifica. 

Senhor Presidente: 

Requeiro a V. Exª., com base no art. 50 da Constituição 

Federal, e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno que, ouvida a 

Mesa, sejam solicitadas informações ao Sr. Ministro de Estado da Educação, 

no sentido de esclarecer esta Casa quanto às possíveis irregularidades dos 

Editais do Exame Nacional de Revalidação de Diplomas Médicos expedidos 

por Instituição de Educação Superior Estrangeira (Revalida) de 2016 e 2017, 

nos seguintes termos: 

1. A quem cabe a elaboração e a correção das questões das 

provas do Revalida? 

2. Qual o tipo de participação no exame mantido pelas mais de 

quarenta universidades públicas que têm anualmente 

aderido ao Revalida? 

3. Por que os Editais do Revalida não publicam as referências 

bibliográficas específicas para os itens da Matriz Curricular 

para Fins de Revalidação de Diplomas de Médico Obtidos 

no Exterior de 2009, para que os candidatos ao exame 

tenham parâmetros razoáveis para seus estudos e, 
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principalmente, para poderem impetrar os devidos recursos 

administrativos a que têm direito? 

4. Por que os referidos Editais não especificam o conteúdo 

programático dos exames, remetendo tão somente a Matriz 

Curricular para Fins de Revalidação de Diplomas de Médico 

Obtidos no Exterior de 2009, que contém unicamente 

parâmetros genéricos de avaliação de conteúdo e 

correspondência curricular? 

5. Por que nas provas práticas de 2016 e 2017 não houve 

possibilidade acesso dos candidatos a seus vídeos da 

segunda fase do Revalida para fins exclusivamente de 

recurso administrativo contra o resultado da etapa? 

6. Por que algumas das questões das provas do Edital do 

Revalida de 2016 que não encontravam correspondência na 

matriz curricular do curso de Medicina não foram 

administrativamente invalidadas? 

JUSTIFICAÇÃO 

O Exame Nacional de Revalidação de Diplomas Médicos 

expedidos por Instituição de Educação Superior Estrangeira (Revalida) é um 

importante instrumento criado pelo Poder Executivo para promover a 

revalidação de diplomas médicos. Constitui avanço em relação à situação 

anteriormente existente, mas ainda necessita aperfeiçoamentos. 

No âmbito da ação fiscalizadora do Poder Legislativo em 

relação aos atos administrativos do Poder Executivo, enviamos este 

Requerimento de Informações para obter esclarecimento sobre a mecânica do 

programa e resposta detalhada acerca de possíveis inconsistências que teriam 

ocorrido no âmbito dos exames aplicados em decorrência dos Editais do 

Revalida de 2016 e de 2017. 
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Alguns aspectos dos Editais correm o risco de dificultar, para 

os candidatos ao exame, a transparência das provas, dos gabaritos e dos 

recursos administrativos, podendo levar a eventuais questionamentos a 

respeito da forma e teor de aspectos das edições de 2016 e 2017 do Revalida. 

Por essa razão, o presente Requerimento de Informações 

busca oferecer oportunidade para o Poder Executivo sanar as eventuais 

dúvidas que têm sido ser levantadas sobre a aplicação das provas e sobre a 

própria confecção do Edital. Com isso, pretende-se conhecer mais a fundo as 

peculiaridades da referida avaliação e, eventualmente, sugerir melhorias nos 

próximos Editais e no processo de realização de provas. 

Diante do exposto, solicitamos que o Ministério da Educação 

(MEC) encaminhe ao Instituto Nacional de Estudos e Pesquisa “Anísio 

Teixeira” (Inep) as questões contidas neste Requerimento, solicitando também 

que as respostas sejam enviadas ao Gabinete deste Parlamentar. 

Sala das Sessões, em  10   de   abril    de 2018. 

 

Deputado BETINHO GOMES 
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